
 
 
 

ERRATA  REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

 

FORAM  EXCLUÍDAS AS ALÍNEAS h) e i) DO NO  ÍTEM 7.6.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

h) Comprovação de aptidão da licitante (empresa) para desempenho de atividades pertinente e compatível 

com o objeto da licitação, limitando às parcelas de maior relevância (relacionadas no Anexo II) com atestados 

ou certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado acompanhados de Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA/CAU. 

 

i)Experiência anterior da licitante, comprovada mediante a apresentação de atestados, acompanhados das 

respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) emitidas pelo CREA/CAU de já ter executado obras 

pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação, englobando os principais serviços a 

serem executados durante o contrato decorrente da presente licitação. 

 

 NA RELEVÂNCIA TÉCNICA  FORAM EXCLUÍDAS AS DUAS RELEVÂNCIAS CONFORME ABAIXO: 

 

Colocação de Tela de Arame em Alambrado 

Execução de pavimentação em saibro melhorado com cimento (solo-cimento) 

 

 

Atenciosamente, 

 
 

Donato Tavares de Souza 
Presidente da Comissão Especial deLicitação 

Mat. 6757 


